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(Inicia-se a reunião às 14 horas e 5 minutos e encerra-se às 15 horas e 27 minutos.)

Ata da 56ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 27 de Abril de 2015

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura

Presidência da Srª Gleisi Hoffmann e dos Srs. Telmário Mota e José Medeiros

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a Mesa que, nos termos do art. 241, do Re-

gimento Interno, vai à publicação no Diário do Senado Federal.

É o seguinte o expediente:

TÉRMINO DE PRAZOS

Encerrou-se no dia 24 de abril o prazo fixado no art. 91, §§ 3º ao 5º, do Regimento Interno, sem interposição 
do recurso ali previsto, no sentido da apreciação pelo Plenário do Projeto de Lei do Senado nº 323, de 2013. 

Tendo sido aprovado terminativamente pela Comissão competente, o Projeto vai à Câmara dos Deputados. 
Encerrou-se em 24 de abril o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 119, 

de 2013, com oferecimento da Emenda nº 1-Plen.
A matéria volta à CCJ, à CRA e à CMA, para exame da emenda.

É a seguinte a emenda:
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ABERTURA DE PRAZO

Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 60 a 82, de 2015, em conformidade com o inciso III do art. 91 
do Regimento Interno, serão apreciados terminativamente pela CCT, onde poderão receber emendas pelo 
prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, da Norma Interna.

REQUERIMENTOS

REQUERIMENTO Nº 398, DE 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do disposto no art. 258 e seguintes do Regimento Interno do Senado, requeiro tramitação 

conjunta do Projeto de Lei do Senado nº 351/2013, Complementar, com o Projeto de Lei do Senado nº 165/2015, 
Complementar, por regularem a mesma matéria.

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2015. – Senadora Gleisi Hoffmann.

(À Mesa para decisão)

COMUNICAÇÃO

Of. nº  620/2015/PSDB

Brasília, 23 de abril de 2015

Assunto: Indicação de Membro de Comissão

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Raimundo Gomes de Matos, como membro suplente, para integrar 

a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.
Respeitosamente, – Deputado Carlos Sampaio, Líder do PSDB.
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PROJETOS DE LEI DO SENADO
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PROJETO DE LEI DO SENADO  Nº 244, DE 2015 
(Do Senador Valdir Raupp)

Acrescenta os §§ 4º e 5º ao art. 7º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), 
para dispor sobre termo de responsabilidade e prazo para a recomposição da vegetação em 
área de preservação permanente suprimida após 22 de julho de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 7º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:

“Art. 7º ......................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
§ 4º O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento da supressão de vegetação de que 
trata o § 1º deste artigo, deverá embargar a área irregularmente explorada, como medida adminis-
trativa voltada a impedir a continuidade do dano ambiental, e firmar com o proprietário, possuidor 
ou ocupante a qualquer título, termo de responsabilidade de recomposição da vegetação, que es-
tabelecerá condições e prazos para a recuperação da área degradada. 
§ 5º Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, deverá ser iniciado o proces-
so de recomposição da vegetação de área de preservação permanente em até 1 (um) ano contado 
a partir da assinatura do termo de responsabilidade, nos termos do § 4º deste artigo. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, resultou da reforma do antigo Código Florestal – a Lei nº 4.771, 
de 15 de setembro de 1965. O novo Código Florestal promoveu significativas inovações, principalmente no 
sentido de regularizar as áreas rurais consolidadas, conceituadas como as áreas com ocupação antrópica pre-
existente a 22 de julho de 2008, de modo a garantir segurança jurídica principalmente aos proprietários rurais.

A despeito das importantes inovações, inclusive com a previsão de criação e mobilização de incentivos 
econômicos para fomentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvol-
vimento de atividades produtivas sustentáveis e um capítulo específico voltado à regularização ambiental de 
posses e propriedades rurais, entendemos que não houve o estabelecimento de prazos e critérios para a re-
composição da vegetação da área de preservação permanente suprimida após 22 de julho de 2008.

O regime de proteção das áreas de preservação permanente encontra-se disciplinado nos arts. 7º e 8º 
dessa lei, havendo a previsão, no § 1º do art. 7º, do dever do proprietário da área, possuidor ou ocupante a 
qualquer título, de promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos autorizados. Entretanto, não 
foram estabelecidos prazos e procedimentos para a reparação do dano.

Nesse sentido, o objetivo dessa proposição é acrescentar os §§ 4º e 5º ao art. 7º da Lei nº 12.651, de 2012, 
a fim de determinar que o órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento da supressão de vegetação de 
que trata o § 1º desse artigo, embargue a área irregularmente explorada, como medida administrativa voltada 
a impedir a continuidade do dano ambiental, além de firmar com o responsável termo de responsabilidade 
de recomposição da vegetação, que estabelecerá condições e prazos para a recuperação da área degradada. 

Além disso, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, deverá ser iniciado o pro-
cesso de recomposição da vegetação de área de preservação permanente em até 1 (um) ano contado a par-
tir da assinatura do termo de responsabilidade, a fim de garantir maior proteção a essas áreas, que exercem 
relevante função ambiental. sobretudo para a proteção dos mananciais de abastecimento, como nascentes e 
cursos d´água. 

Por isso, requeremos o apoio das Senhoras e dos Senhores Congressistas para a presente iniciativa.
Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012

Art. 7º A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida pelo proprietário 
da área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado.
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§ 1o Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação Permanente, o proprietário 
da área, possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a promover a recomposição da vegetação, ressal-
vados os usos autorizados previstos nesta Lei.

§ 2o A obrigação prevista no § 1o tem natureza real e é transmitida ao sucessor no caso de transferência 
de domínio ou posse do imóvel rural.

§ 3o No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 de julho de 2008, é vedada a 
concessão de novas autorizações de supressão de vegetação enquanto não cumpridas as obrigações previs-
tas no § 1o.

Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente somente 
ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei.

§ 1o A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas somente poderá ser au-
torizada em caso de utilidade pública.

§ 2o A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente de que tra-
tam os incisos VI e VII do caput do art. 4o poderá ser autorizada, excepcionalmente, em locais onde a função 
ecológica do manguezal esteja comprometida, para execução de obras habitacionais e de urbanização, inse-
ridas em projetos de regularização fundiária de interesse social, em áreas urbanas consolidadas ocupadas por 
população de baixa renda.

§ 3o É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a execução, em caráter de urgên-
cia, de atividades de segurança nacional e obras de interesse da defesa civil destinadas à prevenção e mitiga-
ção de acidentes em áreas urbanas.

§ 4o Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras intervenções ou supressões de 
vegetação nativa, além das previstas nesta Lei.

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 245, DE 2015

Acrescenta-se o §5º ao art. 49 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para dispor sobre 
os créditos relativos a contratos de locação de imóveis na recuperação judicial do empresário 
e da sociedade empresária.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se ao art. 49 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação ju-

dicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, o seguinte § 5º:

“Art. 49. ....................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
§ 5o Os créditos relativos a contratos de locação de imóveis estão sujeitos à recuperação judicial, não 
se permitindo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a retomada 
de imóveis essenciais à atividade empresarial do devedor.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O Poder Judiciário vem admitindo o despejo em virtude do não pagamento de aluguéis, no caso do 
devedor em recuperação judicial.

Como o que se busca, com o plano de recuperação judicial, é viabilizar a continuidade da atividade do 
devedor, não faz sentido autorizar o despejo, situação que vai de encontro ao espírito da lei, impossibilitando 
a recuperação, podendo resultar no descumprimento de obrigações e na consequente convolação da recu-
peração em falência.

Dificilmente o devedor terá condições de cumprir as obrigações previstas no plano de recuperação se 
lhe forem retirados os imóveis onde exerce suas atividades. 

Com a presente proposição, pretende-se corrigir esta distorção, de modo a viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica, como prevê o art. 47 da Lei de Recuperação de Empresas (LRE).
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Convencidos de que a proposição contribui para o aperfeiçoamento da Lei de Recuperação de Empresas, 
contamos com o apoio dos ilustres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade em-
presária

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende 
o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores par-
ticulares do sócio solidário.

§ 1o Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida.
§ 2o É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou modificação de cré-

ditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que 
se refere o art. 8o desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo cré-
dito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.

§ 3o O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1o e 2o deste artigo poderá determinar a reserva 
da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o 
direito, será o crédito incluído na classe própria.

§ 4o Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma exce-
derá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da recu-
peração, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações 
e execuções, independentemente de pronunciamento judicial.

§ 5o Aplica-se o disposto no § 2o deste artigo à recuperação judicial durante o período de suspensão de 
que trata o § 4o deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as execuções trabalhistas poderão ser normalmen-
te concluídas, ainda que o crédito já esteja inscrito no quadro-geral de credores. 

§ 6o Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de distribuição, as ações que ve-
nham a ser propostas contra o devedor deverão ser comunicadas ao juízo da falência ou da recuperação judicial:

I – pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial;
II – pelo devedor, imediatamente após a citação.
§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalva-

da a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.
§ 8o A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a jurisdição para qualquer 

outro pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor.
Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que 

não vencidos.
§ 1o Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os 

coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.
§ 2o As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições originalmente contratadas 

ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido no 
plano de recuperação judicial.

§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de ar-
rendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham 
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em 
contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial 
e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação res-
pectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a 
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.

§ 4o Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se refere o inciso II do art. 
86 desta Lei. 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última deci-
são terminativa.)
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A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Para dar continuidade aos nossos 
trabalhos, convido, para a tribuna, o Senador Telmário Mota.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT – RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Srª Presidenta, Srs. Senadores e Srªs Senadoras, telespectadores da TV Senado, da Rádio Senado, 
hoje vim a esta tribuna para abordar, naturalmente, três itens, dois correlatos ao meu Estado e outro sobre o 
dia de hoje, em que é comemorado o Dia da Empregada Doméstica.

Eu também quero falar disso, da nossa companheira lá do lar, a Aldecina, a Nina. Quero falar um pouco 
sobre isso.

Mas eu queria agora dirigir minha fala ao Estado de Roraima.
Roraima passou por uma gestão do PSDB, de um grupo que colocou aquele Estado na pior crise da sua 

história. Todos os segmentos ali ficaram afetados: educação, saúde, geração de renda e emprego, e houve es-
tado de emergência. O Estado está altamente endividado, de tal sorte que a governadora que assumiu está 
usando todas as forças que tem, está fazendo um esforço imensurável para equilibrar as finanças e poder agir.

Agora no dia 22, vários agricultores no Município de Rorainópolis, que vieram de 23 vicinais, ficaram em 
frente à Escola Estadual José de Alencar e botaram cadeado nela, para não deixar nem professor, nem alunos 
entrarem, porque 600 alunos estavam sem ir para a aula por falta do transporte escolar. E, ao chegarem à escola 
– foram reclamar só do transporte escolar –, constataram que era necessário fazer uma reforma, que a escola 
precisava de merenda, de servidores, de professores.

E quero ser solidário a esses pais de família. Lamento profundamente que o Estado de Roraima esteja, 
de norte a sul, passando por essa crise, uma crise jamais vista na sua história, fruto de uma administração de-
sastrosa do grupo que governou Roraima até a gestão passada.

Mas a governadora tem feito um trabalho imensurável. Inclusive, quanto aos automóveis que presta-
vam o transporte escolar, de 421 veículos, só 69 foram aprovados pelo IPEM (Instituto de Pesos e Medidas do 
Estado de Roraima). Portanto, fica muito difícil para a Governadora resolver e equacionar, de uma hora para 
outra, toda essa situação.

Mas parabenizo o povo de Rorainópolis, esses homens de mãos calejadas, que vivem naquelas vicinais, 
que trabalham com muita dificuldade, porque sabemos que a agricultura em meu Estado, como todos os ou-
tros segmentos, foi extremamente abandonada. Eu sei que a esperança desses pais de família é ver seus filhos 
tendo uma boa educação, uma boa sala de aula, bons professores, uma merenda com qualidade, um trans-
porte com qualidade.

Sou, portanto, solidário a eles, mas peço também que tenham um pouco de compreensão com a go-
vernadora, porque ela está fazendo todo o esforço para levar a solução para lá. Inclusive, vários ônibus estão 
sendo deslocados – e são bem novos – para atender toda a região sul. Eu falei com a Secretária Selma, e isso 
está sendo providenciado com a governadora.

Também, Srª Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, telespectadores da TV Senado e ouvintes da 
Rádio Senado, temos outra notícia, e esta é alvissareira, é notícia boa. O Estado de Roraima, já na gestão da 
Governadora Suely, entrou em contado com o Estado do Amazonas e para lá deslocou uma equipe para co-
nhecer de perto como os irmãos amazonenses fazem as suas criações de peixe, como praticam a piscicultura.

No Amazonas, eles fazem pequenas criações de peixe. Em Roraima, normalmente é o tambaqui, o pira-
rucu, e o peixe é desenvolvido pelos grandes criadores. Já no Estado do Amazonas, normalmente, é o peque-
no criador. Ali, há uma criação diferente da praticada no Estado de Roraima. Por exemplo, no Amazonas, eles 
criam nos igarapés, enquanto que, em Roraima, a criação é feita nos açudes, nos lagos, nas gaiolas. Não se tem 
lá esse hábito dos igarapés.

Essa criação nos igarapés, no Amazonas, não afeta o meio ambiente: eles utilizam tábuas para fazerem a 
separação, e é uma criação moderna, que fortalece, e muito, o pequeno, principalmente o piscicultor da agri-
cultura familiar. 

Aqui, Srª Presidente, dias atrás, fui ao Ministério da Pesca e sugeri ao Ministro que criasse um programa. 
Hoje, como temos um programa tão bom para a sociedade que é o Minha Casa Minha Vida, poderíamos criar 
o Meu Peixe é Minha Renda! Já que falam tanto que o Governo é assistencialista, a gente poderia incluí-los no 
setor produtivo, com poucos recursos, por meio de programa específico. Em vez de a gente dar a cesta básica, 
em vez de dar um vale assistencialista, a gente daria o financiamento para essas pessoas ficarem incluídas no 
setor produtivo. Isso, para os pequenos e grandes Municípios, favorece muito, principalmente ao homem do 
campo. É um programa bom, e eu espero que o nosso Ministro, o jovem Ministro acate essas nossas ideias e 
coloque isso em prática para melhorar.

Nessa parceria, Manaus e Roraima estão a largos passos. Agora mesmo, por exemplo, na ida dessa equi-
pe de Roraima a Manaus, ficou acertado que vão vir alevinos de tambaqui e de matrinxã, que são peixes pro-
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duzidos no Estado do Amazonas: 500 mil alevinos de tambaquis e 200 mil de matrinxãs. Eles serão fornecidos 
para aqueles que já estão cadastrados na Secretaria de Agricultura.

Mas isso não é só um programa da Secretaria de Agricultura do Estado de Roraima; é um programa de 
governo. É a Governadora Suely Campos trazendo uma alternativa de renda, de fixação do homem do campo 
na sua propriedade. Então, eu quero parabenizar a governadora do meu Estado por essa grande iniciativa, por 
essa parceria.

Eu não tenho nenhuma dúvida de que Roraima, Amazonas e Rondônia, produzindo em parceria, não 
serão concorrentes entre si. Ao contrário, a gente pode buscar aí um mercado que é desabastecido, o mercado 
no exterior, atendendo a Europa, atendendo a Venezuela, o sul do Brasil – quando digo sul, é o Centro-Oeste, 
é o próprio Nordeste.

De ordem que eu não tenho nenhuma dúvida de que essa parceria, essa iniciativa da governadora do 
meu Estado, Suely Campos, junto com o governador do Amazonas e o governador de Rondônia, pode fazer 
um tripé de produção muito bom e dar ao Norte uma outra dimensão, dar ao Norte uma outra oportunidade 
de renda, de trabalho, tirando o Estado de Roraima dessa situação caótica em que os últimos grupos gover-
nantes o deixaram – vivendo de recursos públicos, de contracheques. Isso é muito triste.

Quero também, Srª Presidenta, antes de tocar no assunto principal que me trouxe aqui, dizer que ontem 
o meu Estado foi vítima, mais uma vez, de matéria negativa no Fantástico. Apresentaram a Câmara de Vereado-
res de Boa Vista, com os Vereadores que mais ganham no Brasil, em um momento vexatório. O povo de Rorai-
ma está muito triste, e eu me solidarizo com o povo de Roraima, mas eu quero aqui deixar-lhes um lembrete: 
primeiro, não se revoltem contra a Câmara!

A Câmara de Boa Vista é a vanguarda da democracia. Ali Vereadores como Estácio Melo, Olavo Brasil e 
tantos outros foram Vereadores sem remuneração; foram Vereadores que lutaram contra a ditadura e que en-
frentaram as armas, para que hoje possamos ter a liberdade e a democracia no nosso País e no nosso Estado. 
Então, a Câmara dos Vereadores é um patrimônio moral, um patrimônio de vanguarda do povo roraimense e 
do povo boa-vistense. E, por aquela Câmara, eu tenho muito carinho. 

Foi por ali que eu comecei a minha vida política. Quando eu cheguei à Câmara de Vereadores, havia uma 
mácula de que até o cofre ali era roubado, e, já no primeiro ano, para moralizar aquela Casa, fizemos uma de-
volução de 4 milhões, que haviam sido a sobra do final do ano na Casa, algo que, nunca, nenhuma Câmara da 
Região Norte havia feito e que virou modelo. Esses recursos voltaram para os cofres da Prefeitura, para serem 
aplicados na educação, na saúde, e a Câmara ficou tão em alta que elegeu um Deputado Federal, um Sena-
dor como eu, um homem pobre, humilde, filho de uma empregada doméstica, enfrentando os poderosos e a 
corrupção.

Então, eu não tenho nenhuma dúvida de que aquela Casa tem que voltar a ser o orgulho do povo de 
Roraima e tem que voltar a ser o orgulho do povo de Boa Vista. Se algum Vereador os desapontou, se algum 
Vereador tomou medidas erradas, ano que vem é ano de eleição, é só trocá-lo, é só substituí-lo por pessoas no-
vas da própria sociedade, que ora nós vamos ter um quadro bom e vamos voltar a ver aquela Casa representar 
com dignidade, brasilidade e cidadania o povo de Boa Vista.

Portanto, fica aqui a minha tristeza em ver uma Casa daquela, que merece todo o nosso carinho, todo o 
nosso respeito... Inclusive, quando eu fui Vereador, eram os Vereadores mais mal pagos de todas as capitais do 
País. E, hoje, infelizmente, ela sofre uma grande modificação de forma negativa. Mas nisso existem interesses, 
existem interesses muito grandes, porque, aí, os Vereadores perdem a sua autoridade, perdem a sua moral e 
não têm como cobrar da Prefeita os 20 mil empregos que ela prometeu, as 5 mil casas, a geração de renda e 
emprego, o fortalecimento da agricultura familiar, da micro e da pequena empresa, os ares-condicionados nas 
salas de aula, os postos de saúde 24 horas. Então, a Prefeita ficou meio solta, mas, apesar de eu ser Senador e 
estar envolvido em questões nacionais, eu não vou deixar de cobrar essas promessas, porque foram promessas 
que levaram o povo a votar na atual Prefeita que está ali.

Mas, Srª Presidenta, hoje é um dia especial: hoje é o dia em que se comemora o Dia da Empregada Do-
méstica. Qual é a casa que não tem uma empregada doméstica, não é? Todas têm. É uma pessoa que goza da 
nossa confiança, faz a nossa comida, cuida da nossa casa, cuida dos nossos filhos, da nossa família e acaba fa-
zendo parte da família.

Nós sabemos que, aqui, já há dois anos, a PEC da Empregada Doméstica, assim chamada, foi promulga-
da e garantiu 16 direitos trabalhistas para a categoria. No entanto, 7 deles ainda não foram regulamentados, e 
a gente precisa, aqui, destacar. Por exemplo: a indenização em demissões sem justa causa; o recolhimento do 
FGTS; o salário-família; o adicional noturno; o auxílio-creche; o seguro-desemprego; o seguro contra acidente 
de trabalho. Então, acho que está na hora. 



136  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015

E, aqui, eu quero fazer um apelo à Senadora Ana Amélia – uma Senadora que honra esta Casa e os nossos 
gaúchos, que estão sob o comando dela – e, também, ao Senador Edison Lobão, do Maranhão, do PMDB, para 
a gente colocar isso o mais rápido possível em votação, para a gente dar agilidade, dar celeridade nesse traba-
lho, para dar a essas pessoas uma tranquilidade, uma oportunidade. Às vezes, Srª Presidenta, uma empregada 
doméstica, ou um empregado doméstico, ganha até mais do que um ou outro servidor, mas os bancos não a 
reconhecem. Aí, ela não pode fazer um financiamento da casa própria, não pode comprar um transporte, não 
pode ter uma vida normal como um cidadão, um empregado brasileiro, que têm a oportunidade.

Então, eu quero, aqui, fazer um apelo a esta Casa, à Câmara dos Deputados, ao Presidente da Câmara, 
que anda tão rápido com outros assuntos que tiram tantos direitos do trabalhador, e poderia andar tão rápido 
com aquilo que coloca os direitos aos trabalhadores. Então, fica aí o meu apelo ao Presidente Renan; ao Lobão, 
que está na Comissão; à Ana Amélia, que está como Relatora, se não me engano; para que possamos agilizar 
e dar a essas pessoas aquela paz, aquela tranquilidade. 

(Soa a campainha.)

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Hoje, a minha amiga do lar, a Nina, diz: “Já 
nem acredito mais, Senador! Será que conseguem? Será que vão fazer isso ou será que não querem fazer isso?” 

Então, eu sei que aqui os 81 Senadores têm uma amiga no lar, têm uma pessoa que cuida da casa e por 
quem eles têm carinho, respeito, amor, convivência. Por isso, vão também olhar com bons olhos, com celerida-
de, essa causa de dar aos empregados domésticos os mesmos direitos e a oportunidade que todos os outros 
trabalhadores têm. Fica, neste Dia da Empregada Doméstica, o meu abraço, o meu carinho. 

Quero mandar um abraço ao Van, que trabalha comigo, lá no meu Estado, Roraima. É um amigo que está 
comigo há mais de 14 anos; à Morena, que ajuda a cuidar do nosso lar. A todos fica o meu abraço carinhoso 
e o meu eterno reconhecimento.

E podem acreditar que, enquanto eu, Telmário, estiver neste Senado, vou lutar pelos direitos de vocês. Vo-
cês, mais do que ninguém, dão o suor, dão a vida, dão o trabalho pelo Brasil. Pagam os impostos, porque, quando 
compram qualquer coisa, estão pagando os impostos, estão contribuindo para o desenvolvimento deste País.

Nós, como políticos, somos empregados do povo e, como empregados, temos que responder com políticas 
públicas de qualidade. Esse é o papel do Parlamentar, principalmente do Senador, de representar o Estado, viabili-
zar o seu Estado junto ao Governo Federal, melhorar os códigos, melhorar as leis, melhorar a burocracia do serviço 
público, para que dê mais qualidade ao povo brasileiro. Então, sem nenhuma dúvida, hoje, em nome dos nossos 
empregados domésticos, fica aqui a minha homenagem, a homenagem do Senado a esse povo tão trabalhador.

Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Parabéns, Senador Telmário. Quero 

me somar a V. Exª no reconhecimento dos empregados e empregadas domésticas, porque, na realidade, mais 
de 90% desses trabalhadores são mulheres. Tive a oportunidade de acompanhar, como Ministra da Casa Civil, 
a discussão do projeto com o Congresso Nacional, com a Câmara dos Deputados, e ajudamos, em vários de-
bates internos, entre o Ministério da Previdência, o Ministério do Trabalho, o Ministério da Fazenda, para que 
pudéssemos ajustar. 

Ainda temos um caminho a fazer. Como disse V. Exª, ainda faltam alguns direitos para serem regulamen-
tados. Mas, graças a Deus, o Brasil tem hoje uma legislação que reconhece os direitos dos seus empregados e 
das suas empregadas domésticas.

Então, quero me somar a V. Exª, parabenizar essa categoria pelas conquistas que tiveram e dizer que vou 
estar junto com V. Exª e todos os Senadores e Deputados deste Congresso Nacional na luta para que efetive-
mos, o mais rápido possível, a regulamentação dos demais direitos que ainda faltam.

Parabéns, Senador!
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Gostaria de convidar o Senador 

Telmário Mota para ocupar a Presidência da Mesa. Estou inscrita no horário de Liderança e vou falar agora.

A Srª Gleisi Hoffmann deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Telmário Mota.

O SR PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Com a palavra, a nossa Senadora 
Gleisi, ilustre representante do Estado do Paraná, que tanto orgulha o Brasil.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR. Como Líder. Sem revisão da oradora.) – Obri-
gada, Senador.

Boa tarde, Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quem nos ouve pela Rádio Senado, quem nos assiste pela 
TV Senado!
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Quero falar hoje aqui sobre o meu Estado, o Paraná. É com grande preocupação que venho à tribuna do 
Senado Federal chamar a atenção desta Casa, do Ministério da Previdência Social, do Governo Federal, enfim, 
de toda a população brasileira para mais um absurdo que está sendo patrocinado pelo Governador Beto Richa 
contra os interesses da sociedade paranaense. Depois de uma tentativa frustrada, no início do ano, de se apro-
priar do fundo previdenciário do Estado, para fechar as contas de seu Governo, o Governador Beto Richa volta 
a carga nessa empreitada absolutamente danosa para todos os servidores do nosso Estado, manobrando, na 
Assembleia Legislativa do Paraná, para aprovar, em regime de urgência, uma matéria de tamanha gravidade.

A situação é tão delicada, Srªs e Srs. Senadores, que a região central de Curitiba, mais especificamente 
a região do Centro Cívico, onde está situada a Assembleia Legislativa do Paraná, desde o início desta manhã, 
aliás, desde a tarde de ontem, tinha cerca de 1 mil policiais militares e mais de 50 viaturas policiais deslocadas 
do interior, para fazer um cerco à Assembleia e coibir os protestos planejados para toda esta semana contra a 
aprovação desse projeto que mexe na previdência dos servidores públicos estaduais. E o pior é que toda esta 
situação decorre, única e exclusivamente, da incompetência de um governo que a cada momento se supera 
no desmonte do Estado e na degradação das contas públicas.

Srªs Senadoras, Srs. Senadores, em 2012, para obter o Certificado de Regularidade Previdenciária, o atual 
Governo do Paraná, desde então contrariando os interesses dos servidores estaduais, promoveu uma alteração 
no sistema de previdência do Estado, estabelecendo um corte para definir quais servidores estariam enqua-
drados em cada um dos dois fundos de previdência estadual: o Fundo Previdenciário e o Fundo Financeiro. Os 
servidores estaduais que ingressaram no serviço público até 31 de dezembro de 2003 passavam a figurar no 
Fundo Previdenciário, e os demais servidores seguiam no chamado Fundo Financeiro. Falava-se, então, numa 
elevada dívida no Fundo Previdenciário, em virtude da falta de contribuições patronais do Governo estadual, 
que, a partir da manobra no sistema, teriam viabilizado a aquisição do CRP, o certificado, pelo governo do Paraná.

Agora, exatamente pela incapacidade gerencial do Governo, está sendo promovido o contrário. O mes-
mo Governo está deixando de fazer aquilo que ele modificou. Está patrocinando uma mudança no que ele fez, 
retirando-se os aposentados e pensionistas com mais de 73 anos de idade, que hoje estão no Fundo Financei-
ro, cujos pagamentos são feitos pelo Tesouro do Estado, e passando-os de volta ao Fundo Previdenciário, para 
liberar caixa para outros gastos, em detrimento da sustentabilidade atuarial de todo o sistema.

Ao que lamentavelmente assistimos é um governo dotado da capacidade de agir de forma impreviden-
te e imediata, sem planejar e pensar os seus atos. Há três anos, promoveu mudanças para solucionar um pro-
blema de então, e agora desfaz parte das mudanças por força de outro obstáculo do momento, sem que haja 
qualquer preocupação com os direitos e futuro dos trabalhadores, sem planejamento. 

É impressionante o quanto a falta de planejamento do Governo Beto Richa se sobrepõe a direitos e con-
quistas fundamentais de quem serve efetivamente ao nosso Estado independentemente deste ou daquele 
governante. Afinal, estamos diante de um problema de caixa decorrente da irresponsabilidade fiscal do Gover-
no, cuja solução proposta passa pela revisão sem qualquer cuidado ou aprofundamento de todo um sistema 
previdenciário. 

Para se ter uma ideia do nível da falta de compromisso e seriedade com que o assunto é tratado, jun-
tamente com outros Parlamentares da Bancada federal do Paraná, solicitamos uma análise do projeto – que, 
aliás, deveria ter sido demandada pelo próprio Governo do Estado – junto ao Ministério da Previdência Social, 
e a resposta é claríssima ao afirmar que, para análise conclusiva do órgão, falta a apresentação dos elementos 
e estudos técnico-atuariais, que são indispensáveis para a avaliação dos resultados e impactos financeiros, em 
conformidade com parâmetros prudenciais estabelecidos pela norma na perspectiva da sustentabilidade do 
regime próprio de previdência social e do Estado no curto, médio e longo prazo.

Ou seja, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, no que se refere à aprovação do Ministério da Previdência para 
a implementação da segregação da massa, o governo do Paraná não apenas não obteve como desconsiderou 
a conclusão do órgão pela necessidade de complemento de informações por parte do ente federativo, para 
que a revisão da proposta de segregação da massa de segurados, anteriormente aprovada pelo Ministério da 
Previdência, seja analisada pela Coordenação de Contabilidade e Atuária, no mesmo Ministério, e possa, assim, 
ter validade, em conformidade com o disposto nas portarias naquele Ministério de Previdência Social.

Fica evidente que, nesse debate – que, para piorar, recentemente teve aprovado o regime de urgência 
na Assembleia Legislativa, a pedido do Estado –, não foi dada a importância e a atenção devida sequer para 
atender ao conjunto de exigências que prevê a norma previdenciária nacional.

Nós já tínhamos tido outro projeto enviado à Assembleia Legislativa. Esse projeto também teve um pa-
recer contrário do Ministério de Previdência; aí, o Governo o retirou e ficou de fazer a discussão de maneira 
democrática com os servidores, de maneira clara, aberta, franca; enviou outro projeto sem fazer esse debate; 
não pediu o parecer do Ministério de Previdência e colocou regime de urgência para tratar de um tema que é 
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importantíssimo na vida das pessoas, que é a previdência, é o direito à aposentadoria, é a garanta dos recursos 
de uma poupança previdenciária. E sabe que está fazendo errado, porque, se não estivesse fazendo errado, 
não teria mandado a Polícia Militar, Presidente Telmário, cercar a Assembleia Legislativa do Paraná. Estamos 
com mais de mil policiais cercando a nossa Assembleia Legislativa, o centro cívico, fato que não víamos desde 
a época da ditadura militar, para não deixar o povo chegar à Assembleia para fazer o debate. É lamentável o 
que estamos vendo hoje no Estado do Paraná.

Quais são as justificativas que faltava ao Governo do Estado encaminhar ao Ministério da Previdência? 
As justificativas técnicas que demonstrem a viabilidade orçamentária e financeira da revisão da segregação da 
massa para o ente federativo e a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial para o regime próprio de pre-
vidência social, contendo, no mínimo, os seguintes elementos: exposição sobre a situação atuarial e o impacto 
das despesas nos limites de gastos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; explanação sobre os cenários 
elaborados pelo atuário e gestor e evidenciar a situação atuarial, a capacidade financeira e orçamentária do 
ente federativo e o demonstrativo de impacto das despesas nos limites da LRF; a indicação e a explanação so-
bre a solução escolhida que melhor atenda ao regime e ao ente público no curto, médio e longo prazo; cópia 
dos estudos atuariais e dos demonstrativos elaborados com a finalidade de subsidiar e demonstrar o descri-
to nas justificativas técnicas; fluxo financeiro de receitas e despesas de cada plano, custos, custeio, balanços 
atuariais com os valores atuais dos compromissos de cada um dos planos, estatísticas da população avaliada, 
bases técnicas; demonstrativo que contenha a relação dos segurados com idade igual ou superior a 73 anos, 
que se pretende transferir do Fundo Financeiro para o Fundo de Previdência, com as respectivas esperanças de 
sobrevivência, proventos e provisão matemática; dados cadastrais dos segurados integrantes de cada um dos 
novos grupos dos fundos financeiro e previdenciário; informações em relação ao índice de cobertura igual ou 
superior a 1,25, no mínimo, em cinco exercícios consecutivos, conforme dispõe a Portaria nº 403, do Ministé-
rio da Previdência; informações referentes à qualidade da base cadastral; informações em relação à avaliação 
e à liquidez dos ativos garantidores dos compromissos previdenciários; informações referentes ao histórico 
da rentabilidade dos três últimos exercícios; estudo referente à razoabilidade das taxas de juros utilizadas na 
avaliação atuarial em relação à meta estabelecida na política anual de investimentos dos recursos do plano; 
minuta do projeto de lei que está dispondo sobre o ajuste técnico pretendido na revisão.

Disso, nada foi encaminhado ao Ministério da Previdência. Como o Ministério da Previdência – que tem 
a responsabilidade objetiva sobre esses planos próprios de previdência que os Estados têm, aliás, também so-
bre os planos próprios de previdência privada – fará essa análise?

Por isso, amanhã nós teremos, na Câmara dos Deputados, uma audiência com o Ministro Carlos Gabas 
para discutir exatamente esta situação – a situação de alguns outros Estados, mas principalmente a situação 
do Estado do Paraná – e deixar claro para a população paranaense, para os deputados estaduais que não se 
pode aprovar esse projeto como ele está sendo apresentado na Assembleia Legislativa. Ele carece de uma dis-
cussão mais aprofundada e carece das informações que aqui relatei, que são informações pedidas pelo Minis-
tério da Previdência.

Enfim, Srªs e Srs. Senadores, como já foi dito, o Ministério da Previdência entende que o Governo do 
Paraná não forneceu as informações necessárias para a análise adequada. Mas, além do descumprimento do 
protocolo necessário envolvido no processo, o Governo Beto Richa descumpre também a palavra dada aos 
servidores do Estado quando, ao verificar a resistência apresentada na primeira tentativa de promover essa 
absurda mudança no sistema previdenciário do Estado, afirmou categoricamente que somente voltaria a tra-
tar do assunto, na Assembleia Legislativa, após acordo com os sindicatos envolvidos. Ele não fez esse acordo, 
não voltou a discutir com as categorias.

A nota pública apresentada recentemente pelo Fórum das Entidades Sindicais, composto por 18 sindi-
catos, deixa muito claro que esse acordo não foi cumprido. Muito ao contrário, a nota afirma por que o Fórum 
é contra o projeto e, sobretudo, contra a urgência na sua tramitação e contradiz enfaticamente as afirmações 
dadas pelo Líder do Governo na Assembleia Legislativa sobre o assunto, afirmando que as principais deman-
das apresentadas não foram atendidas.    

Afinal, Srªs e Srs. Senadores, o que pretende agora o Governador Beto Richa? O projeto enviado à Assem-
bleia Legislativa substitui a proposta original de fevereiro passado, que previa a extinção do Fundo Previdenci-
ário – e o Ministério da Previdência tinha manifestação clara, posicionamento contrário – e estabelecia naquela 
época que o pagamento de 33 mil servidores aposentados e pensionistas com idade acima de 73 anos, que 
hoje recebem pelo Fundo Financeiro, passaria a ser realizado pelo Fundo Previdenciário da ParanaPrevidência.

Fala-se numa economia de 125 milhões por mês do Governo estadual sem que seja dada qualquer ga-
rantia de sustentabilidade do sistema de previdência a partir da mudança.
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Vamos aos valores envolvidos. Atualmente, o Fundo Previdenciário conta com 8,2 bilhões, que, segun-
do as contas do Governo, a partir da mudança chegariam a um mínimo de 4,27 bilhões em 2021. Ou seja, ao 
invés de estarmos aumentando os recursos do Fundo para garantir o pagamento previdenciário de quem vai 
se aposentar, nós estaríamos, com a aprovação desse projeto, diminuindo.  

Os números apresentados pelo Governo do Paraná são interessantes, pois, em momento algum são pro-
jetados os valores que o Fundo teria sem a alteração proposta.

Considerando o crescimento do Fundo no último ano, quando saiu em fevereiro de 2014 de 6,8 bilhões 
para 8,2 bilhões, temos uma variação positiva de 19,36% em 12 meses.

É importante registrar, Sr. Presidente, que esse Fundo de Previdência do Regime Próprio dos Servidores 
Públicos do Estado do Paraná é o que tem o maior saldo no Brasil hoje. São mais de 8 bilhões.   

Tomando-se como base os números apresentados pelo Governo do Paraná para o saldo do Fundo Previ-
denciário para os próximos dez anos, considerando a manutenção dessa taxa de crescimento, que é razoável, 
afinal a carteira conta com 79 mil contribuintes ativos contra 13 mil inativos, estaríamos diante de um prejuízo 
nominal estimado de R$35,2 bilhões.

Ou seja, nós estaríamos perdendo, com essa medida do Governador Beto Rixa, 35 bilhões do fundo de 
previdência dos servidores públicos. Como vamos pagar as aposentadorias? Quem vai garantir as aposenta-
dorias aos servidores públicos do Paraná?

Para sermos mais realistas, considerando uma inflação de 6,5% ao ano nestes dez anos, ainda assim o 
Fundo Previdenciário teria um prejuízo de mais de 17,7 bilhões no período.

Trata-se, portanto, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, de uma soma de recursos demasiadamente expres-
siva para que seja realizada uma alteração desse porte no sistema sem que haja a segurança, a profundidade, 
a análise e, sobretudo, o tempo necessário de debate junto àqueles que são os maiores implicados com a mu-
dança, que são os servidores públicos estaduais, os nossos professores, os trabalhadores da educação.

Não é possível que presenciemos tamanho casuísmo com o sistema de previdência de milhares de ser-
vidores públicos que não têm culpa da irresponsabilidade fiscal do Governador.

Como podemos alterar, em menos de três anos – repito: em menos de três anos –, duas vezes um sis-
tema de previdência, que deve ter sustentabilidade e segurança no longo prazo, para solucionar a situação 
financeira de curto prazo de um governante?

Se as medidas de 2012 se mostraram tão ineficazes que precisam ser refeitas em três anos, qual é a segu-
rança que temos de que esta que está sendo proposta agora, hoje, não necessitará de novo ajuste em breve? 
E tudo isso à custa dos servidores paranaenses?

É mais um momento dramático que vive o meu Estado, o Paraná, por conta de um governo que continua 
sem governar. Muita propaganda, muito discurso e praticamente nada a apresentar de concreto em mais de 
quatro anos de gestão. Ao contrário, foi um primeiro mandato de irresponsabilidade e incompetência absolu-
ta, que tem transformado um Estado rico como o Paraná, terra de gente ordeira e trabalhadora, em exemplo 
de má gestão nacional.

E não adianta o Governador querer colocar a culpa no Governo Federal, colocar a culpa no seu anteces-
sor. Já passou. Já comprovamos que a irresponsabilidade é da sua gestão. Não adianta dizer que o Governo 
Federal está devendo ao Estado do Paraná. É mentira! Não está devendo! Não está devendo da Lei Kandir mais 
do que o repasse que deve a outros Estados, assim como de outras transferências, até porque aprovamos a 
lei orçamentária agora. Não haveria como repassar. Não há nenhum débito a mais do que tem com qualquer 
outro Estado, e não há nenhum outro Estado cercando a sua Assembleia Legislativa com policiais e mudando 
o regime previdenciário dos servidores para fazer frente ao descontrole do caixa do Estado.

Aliás, fomos criticados aqui nesta Casa, Sr. Presidente, quando a Presidenta mandou, em 2014, uma mu-
dança para alterar o resultado primário de 2014, dizendo que não seria mais um resultado primário positivo, 
mas que nós poderíamos inclusive ter um déficit. 

Esta Casa fez um debate muito crítico à Presidenta, dizendo que ela não tinha responsabilidade fiscal, 
que ela não podia ter feito aquilo, que aquilo era crime. Era coisa nenhuma! Até porque o resultado primário é 
um instrumento de política fiscal, e nós podíamos fazer, estávamos dentro do exercício.

E sabem o que o Governador Beto Richa, do PSDB, que tanto nos criticou nesta Casa fez? Pois bem, 
mandou um projeto agora, em 2015, para alterar o resultado primário de 2014. Eu vou repetir: ele mandou um 
projeto de lei agora, em 2015, para alterar o resultado primário de 2014, de um orçamento já fechado, tirando 
o superávit para colocar um déficit. Aí pode? Aí ele é responsável? Onde é que está a responsabilidade desse 
Governador? E dizer que isso é um problema do Governo Federal?

Está na hora de assumir suas responsabilidades, Governador! Isto aqui não é um debate político; não es-
tou disputando com V. Exª nenhum cargo político, não estou disputando uma eleição. Sou Senadora do Estado 
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do Paraná e não posso me calar ao ver o nosso Estado nessa situação e, principalmente, ao ver os servidores 
públicos do Paraná terem o seu direito – se for discutido da forma como está sendo discutido e aprovado – vi-
lipendiado por uma ação que é inconsistente e de absoluta incapacidade administrativa e gerencial. 

Eu queria aqui pedir, Sr. Presidente, ao Governador que, por favor, retire os policiais do entorno da Assem-
bleia Legislativa. O Estado do Paraná é um Estado democrático que faz parte desse País. Nós não precisamos 
de polícia para ficar guardando a Casa do Povo, aonde as pessoas têm que ir para debater, aonde as pessoas 
têm que ir para discutir. Faço um apelo para que ele retire, para que os professores, para que os trabalhadores 
possam entrar na Assembleia Legislativa porque, se a proposta dele for séria, for sustentável, ele não precisa 
de armas e cassetetes para proteger os Deputados para fazerem o seu papel e terem o seu trabalho. 

Faço um apelo aos Deputados para que, por favor, não envergonhem mais uma vez o nosso Estado e a 
nossa Nação. Já chega quando chegaram de camburão na Assembleia Legislativa para votar um projeto contra 
os interesses dos trabalhadores, dos servidores públicos. Por favor, não se submetam a votar um projeto de lei 
que é contra os interesses dos servidores públicos do Paraná, contra os interesses previdenciários, protegidos 
por cassetetes e por armas. Não façam isso!

Vocês foram eleitos democraticamente para representar os interesses do povo. Se querem votar, assu-
mam a responsabilidade, assumam seus compromissos, assumam votando, olhando nos olhos daqueles contra 
quem vocês estão votando, mas não deixem que a polícia forme uma barreira.

Nós estamos numa democracia, Sr. Presidente, lutamos muito para chegar até aqui. Uma democracia 
que deu possibilidade a que milhares, milhões fossem às ruas protestar contra a Presidenta Dilma, protestar 
contra o Governo, protestar contra quem quisesse. 

Por que no Estado do Paraná não pode haver protesto? Por que no Estado do Paraná os servidores não po-
dem chegar à Assembleia Legislativa para fazer a discussão com os seus Parlamentares? É um apelo que eu faço.

Eu tenho muito medo de que a situação que está se preparando esta semana no Estado do Paraná man-
che a nossa história democrática e, principalmente, deixe uma mácula sobre a Assembleia Legislativa do nosso 
Estado.

Deixo aqui um apelo e a minha mais absoluta solidariedade aos professores, trabalhadores da educação 
e servidores do meu Estado, o Estado do Paraná. 

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Senadora, antes de a senhora sair 

da tribuna, eu quero solidarizar-me com V. Exª, porque, desde quando eu cheguei aqui, vejo sempre V. Exª le-
vantando a voz para defender a democracia e a liberdade daquele povo. 

O Paraná – eu digo isso com muita propriedade, inclusive Requião está aqui, era advogado de alguns 
líderes políticos do nosso Estado que foram presos na época da ditadura – sempre levantou a voz contra o sis-
tema ditatorial, um sistema fechado.

Eu sou testemunha do quanto V. Exª não está aqui fazendo política, V. Exª está aqui fazendo um apelo 
como uma Senadora da República que representa o Estado do Paraná. V. Exª sempre tem se manifestado diri-
gindo-se ao seu Estado com muito amor – está no seu semblante, está na sua voz, está na postura da sua voz. 

Eu não tenho nenhuma dúvida de que o Governador, nesta hora, tem que repensar, porque ele é de 
uma família também que tem história lá dentro. A democracia é isso: é liberdade de ação. Essas pessoas têm o 
direito de dizer sim ou dizer não.

Então, eu quero parabenizar V. Exª por essa fala maravilhosa, em um momento tão propício, para evitar 
que amanhã, quem sabe, em um momento de descontrole, possam acontecer coisas piores. Então, V. Exª avi-
sou em tempo. Parabéns.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT – PR) – Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Agora o nosso próximo orador é 

do Mato Grosso, representante do PPS, Senador José Medeiros.
O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Socialismo e Democracia/PPS – MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, amigos que estão nas galerias nos assistindo, na 
tribuna de honra, imprensa aqui presente, todos aqueles que nos acompanham pelas redes sociais, pela TV 
Senado, e que nos ouvem pela Rádio Senado, a educação é um direito que não pode ser desvinculado da ci-
dadania. Nesse sentido, é preciso dar uma capilaridade ao sistema educacional que atinja todos os rincões de 
nosso imenso País, para que os jovens não tenham de se deslocar para lugares distantes de onde vivem em 
sua busca de formação e qualificação.

Por isso, é sempre com grande satisfação que vejo a expansão da rede oficial de ensino superior, quando 
instala seus campi fora das capitais visando proporcionar também aos jovens dessas cidades o ensino supe-
rior gratuito e de boa qualidade. É o que acontece em Rondonópolis, uma progressista cidade do Estado que 
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aqui represento, o Mato Grosso, que já possui o campus da Universidade Federal de Mato Grosso, que, porém, 
mostra-se insuficiente e ineficiente.

O que se pretende agora é dotar essa cidade de uma nova instituição que se denominaria Universidade 
Federal de Rondonópolis, como desmembramento da UFMT. Também já sugeri aqui que ela poderia se chamar 
Universidade Marechal Rondon, porque a própria cidade remete ao nome do saudoso desbravador brasileiro 
Marechal Cândido Rondon.

Já abordei anteriormente o mesmo assunto nesta Casa, mas agora temos notícias auspiciosas com um 
parecer favorável do Coordenador-Geral de Expansão e Gestão das Ifes (Instituições Federais de Ensino Supe-
rior), ratificado pela Diretora de Desenvolvimento da Rede do Ifes, do Ministério da Educação. Esse parecer já 
foi encaminhado, em 27 de março de 2015, ao Prof. Dr. Javert Melo Vieira, Pró-Reitor do campus Universitário 
de Rondonópolis e representante do Comitê Pró-Universidade Federal de Rondonópolis.

Essa universidade, Sr. Presidente, vem atender, na verdade, toda a parte sudeste e sul de Mato Grosso. 
Ela não atende só a população da cidade de Rondonópolis, mas atende, na verdade, um polo de mais de vinte 
mil Municípios com uma população em torno de seiscentos mil habitantes.

É uma luta antiga do povo mato-grossense, porque em Mato Grosso só existe uma universidade. É um 
Estado de dimensões continentais, mas que, até agora, só tem a Universidade Federal de Mato Grosso, em 
Cuiabá e, obviamente, os campi que ela implantou em algumas cidades-polos. 

Mas Rondonópolis e aquela região já merecem mais do que um puxadinho de universidade. A estrutura 
do campus no local já é uma estrutura de cidade universitária. Já está pronto, já tem mais de trezentos professo-
res, com cursos de mestrado – e doutorado em breve. Já está pronta a estrutura, não tem que fazer mais nada. 
Basta a Presidente dar autonomia para que ali possa, então, se desenvolver uma universidade. 

Essa demanda, que considero merecedora de implementação, data de 2008, mas, naquela ocasião, uma 
comissão criada no Ministério da Educação indeferiu o pleito, sob a alegação de falta de alguns requisitos ao 
campus de Rondonópolis para obter o status de universidade. 

Na época, estive aqui em Brasília, percorrendo os corredores do MEC, e pude ver que na verdade essas 
exigências se pautavam por vetar. Desde aquela época o campus já poderia muito bem ser elevado à condição 
de universidade. Tanto é que, na mesma época, foram aprovadas cinco universidades – em parte do Nordeste 
e em várias outras localidades do País – com estruturas que, se comparadas com o campus de Rondonópolis, 
não chegavam nem perto. Algumas foram instaladas em verdadeiros barracões, em puxadinhos mesmo – la-
tada, como se diz no Nordeste. Sobre aquelas exigências, o que se pôde ver é que eram simplesmente critérios 
colocados para não dizer um “não” com propriedade. 

Felizmente, houve um grande desenvolvimento da região e da cidade que se propõe para sede da nova 
universidade e, desta vez, a proposta recebeu parecer favorável à instalação pelo MEC. 

Considero importante destacar, nesta oportunidade, alguns pontos que contribuíram para a obtenção 
desse parecer favorável. O campus de Rondonópolis atende, atualmente, a aproximadamente 19% dos estu-
dantes da UFMT, ou seja, 4.100 dos 21.570 matriculados na universidade. Oferece 19 cursos de graduação, três 
mestrados e dois doutorados, com novos projetos para um mestrado e um doutorado, ainda em análise na 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes). 

Quanto ao corpo docente, o campus conta com 230 docentes efetivos e 49 substitutos, um total de 279 
professores, dos quais 42% são doutores e 40% têm o título de mestre. Para os demais serviços universitários, 
conta com 170 técnicos administrativos.

É importante relembrar que, depois de 2008, o campus de Rondonópolis implantou o curso de Medici-
na e outros cursos de graduação, presenciais, diurnos e noturnos, além de cursos a distância da Universidade 
Aberta do Brasil. Houve, também, a ampliação e qualificação do corpo docente e dos técnicos administrativos, 
bem como a expansão da pós-graduação e dos programas de extensão universitária.

Cabe mencionar a ampliação significativa da infraestrutura física e a participação em programas de go-
verno de assistência estudantil, de incentivo à iniciação científica e iniciação à docência. No Exame Nacional de 
Desempenho de Estudantes de 2011, a média do campus foi equivalente à da UFMT, no índice geral de cursos 
(IGC) avaliado na instituição em 2012.

A média do campus foi de 2,7, muito próxima à da sede, de 2,8. O curso de Enfermagem obteve nota 
máxima do Enade (5,0), e os demais cursos ficaram entre 3,0 e 4,0, todos aprovados, portanto.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, das 63 universidades federais brasileiras, apenas uma está situada no 
Mato Grosso. Com dois campi em Cuiabá e ramificando-se em mais cinco, localizados em Pontal do Araguaia, 
Rondonópolis, Sinop, Barra do Garças e Várzea Grande.
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Outro ponto de destaque no parecer é o crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) mato-grossense, 
que, entre 1999 e 2011, passou de 11,7 para R$71,4 bilhões, em termos nominais. Mais de 500% no período, 
Srªs e Srs. Senadores!

Vale aqui destacar que Mato Grosso tem crescido a índices bem maiores que o da China e em uma média 
tremendamente maior do que o restante do País. Outra comparação importante: no mesmo período, a pro-
dução nacional de grãos cresceu 90,14%, mas, no Mato Grosso, esse crescimento atingiu a marca de 233,23%.

A participação do Estado na safra nacional saltou de 13,8% para 24,2% no período em questão, elevan-
do o Mato Grosso ao posto de maior produtor nacional de grãos. O documento ainda destaca como fatores 
importantes para o crescimento econômico e o desenvolvimento da região a instalação das agroindústrias e 
hidrelétricas, a chegada da ferrovia, Ferronorte, à região, em 2013, e a duplicação das rodovias.

Em um Estado pujante como esse, um Estado em pleno desenvolvimento, é nesse momento que as ins-
tituições de educação precisam estar ali presentes; é nesse momento que é preciso implantar a produção de 
conhecimento.

Essa posição privilegiada de comunicação terrestre – além da Ferronorte, Rondonópolis se beneficia do 
entroncamento da BR-364 e da BR-163 – fez com que Rondonópolis atravesse um período de desenvolvimen-
to invejável. Apresentou, na década de 2000, um crescimento médio de 9,2%, bem superior ao do Estado, que 
ficou em 6,1% naquela época.

Permito-me aqui citar uma parte da conclusão do parecer que se mostrou favorável à demanda objeto 
deste pronunciamento:

A proposta de implantação da Universidade Federal de Rondonópolis (UFR) é apresentada como 
parte do processo de interiorização do ensino superior, visando ampliar o ensino público federal no 
Mato Grosso, atender um número maior de regiões desse Estado. Segundo o documento, a localiza-
ção geográfica de Rondonópolis faz com que uma Universidade Federal ali implantada represente 
importante estratégia para o avanço da educação superior pública nos Estados vizinhos de Goiás 
e Mato Grosso do Sul e constituiria, dessa forma, uma importante Universidade Federal no Centro-
-Oeste, coroando o crescimento econômico e tecnológico do sudeste mato-grossense, numa posição 
geográfica integrativa entre o Cerrado e o Pantanal e no entroncamento entre o norte e o sul do País.
Devido à carência do quadro de pessoal e de condições físicas, o Campus Universitário de Rondo-
nópolis não consegue atender a demanda da região por ensino superior, o que se comprova pelo 
incremento de instituições privadas de ensino superior no Município e entorno; o campus de Ron-
donópolis ofertou 1.061 vagas em 19 cursos distintos no vestibular de 2014, quantitativo bastante 
inferior ao número de estudantes matriculados no ensino médio na região sudeste de Mato Grosso 
(em 2009 eram 20.115 estudantes no ensino médio da região).

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, cabe lembrar, por oportuno, que a região sudeste do Estado do Mato 
Grosso, onde se situam Rondonópolis e outras 18 cidades, tem um papel de destaque na economia brasileira. 
Com uma população de cerca de 460 mil habitantes, a região, que se estende de Paranatinga a Alto Araguaia, 
é responsável por 41% da produção de algodão, 18% da produção de soja e 19% da produção de milho de 
Mato Grosso.

Quanto à cidade de Rondonópolis, para a qual se pleiteia a instalação da nova universidade, é a que 
apresenta o segundo maior PIB do Estado, ficando atrás apenas da capital, Cuiabá, além de ser o sétimo maior 
PIB de toda a Região Centro-Oeste.

É dessa promissora cidade que estamos falando e para a qual pedimos a maior atenção das autoridades 
responsáveis pela educação superior do País, para que esta providência seja logo concretizada. 

Aliás, para encerrar, julgo interessante repetir aqui outro trecho da conclusão do parecer do MEC sobre 
o assunto:

Portanto, nosso parecer é que o projeto ora analisado é pertinente, devendo ser inserido no próximo 
ciclo de expansão das Universidades Federais, o qual deverá conter um planejamento estratégico 
que articule a continuidade da interiorização da educação superior pública, envolvendo não apenas 
as Universidades Federais, como também os Institutos Federais e seus respectivos campi.

Essa conclusão serve para alimentar enormemente a esperança da implantação da Universidade, Srªs e 
Srs. Senadores. Esperança que diariamente move essas pessoas que ali vivem, como o Pró-Reitor Javert Melo 
Vieira, a Professora Lindalva, o Professor Jofran, o Secretário de Cultura de Rondonópolis, Luciano Carneiro, 
entre tantos outros cidadãos mato-grossenses que anseiam por dias melhores na educação do nosso Estado.
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Entretanto, como não se pode viver apenas de esperanças, aproveito para lembrar às autoridades fede-
rais da área da educação que, por uma questão de justiça, esse sonho da população da região sudeste do Mato 
Grosso precisa ser concretizado no menor espaço de tempo possível. 

A nossa preocupação é que Mato Grosso, Srªs e Srs. Senadores, na hora de contribuir para este País, tem 
sido muito bem-vindo. Ele tem sido louvado, tem sido elogiado, mas na hora da contrapartida, na hora do re-
torno isso não tem acontecido. Nós esperamos, sinceramente, que a Presidência da República possa, em um 
espaço mais breve possível, atender aquela região, atender esse Estado que tanto contribui para o País. 

O Estado de Mato Grosso contribui muito com o Brasil, mas é importante que o Brasil possa contribuir 
com o Estado do Mato Grosso. O Estado do Mato Grosso ajuda muito o Brasil, mas é importante que o Brasil 
ajude o Estado do Mato Grosso. 

E, ao finalizar, repiso mais uma vez, como tem sido incessantemente repetido aqui, espero que a Pre-
sidência da República, que o Ministério da Fazenda reveja a posição em relação aos recursos e aos repasses 
para o Estado do Mato Grosso. E peço, mais uma vez, que os R$450 milhões que o País deve ao Estado de Mato 
Grosso sejam repassados.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Próximo orador, Senador Acir, de 

Rondônia.
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nossos amigos que nos acompanham pela TV Senado, pela Rádio 
Senado, trago esta tarde, novamente, um tema recorrente não só aqui no plenário, mas também, principalmen-
te, na nossa Comissão de agricultura e reforma agrária, que é a questão do CAR (Cadastro Ambiental Rural).

Os proprietários de imóveis rurais têm até o próximo dia 6 de maio para realizar o Cadastro Ambiental Rural. 
A prorrogação dessa data está prevista no Decreto nº 8.234, de 2014, que regulamentou o CAR, mas é necessário 
que o Governo publique uma portaria autorizando a prorrogação, Presidente José Medeiros, que preside neste 
momento os trabalhos. Ouvi atentamente V. Exª colocando a importância do Mato Grosso com relação à agricultura, 
à produção de alimentos. Para que tudo isso continue do jeito que está, crescendo, nós precisamos do Cadastro 
Ambiental Rural, não só no seu Mato Grosso, não só na minha Rondônia, mas em todo o nosso País. Os agriculto-
res precisam fazer o CAR. Só que o prazo termina agora, dia 6 de maio. Os produtores que não se cadastrarem até 
essa data poderão ter suas atividades embargadas; poderão perder o benefício de conversão de multas; podem 
ser processados por crimes ambientais e pagar multa pelo não cumprimento da legislação. Por fim, os bancos 
não concederão mais crédito agrícola para os proprietários que não fizerem o CAR (Cadastro Ambiental Rural).

Já fiz um apelo pela prorrogação do prazo para inscrição no CAR, em audiência pública na Comissão 
de Agricultura, e faço novamente, aqui do plenário do Senado, para que os proprietários rurais possam ficar 
mais tranquilos, para que não sejam penalizados e possam ter um prazo maior para a regularização de suas 
propriedades através do CAR.

O que acontece na prática, Sr. Presidente, é que três anos após a sanção do Novo Código Florestal (Lei 
12.727/2012) e quase um ano após a regulamentação do CAR, apenas 9% das propriedades rurais do Brasil, até o 
momento, foram cadastradas – apenas 9%, Senador Raupp. Ou seja, em todo Brasil foram realizados apenas 700 mil 
cadastros, das cerca de 5.6 milhões de propriedades rurais existentes em nosso País. Portanto, a prorrogação do prazo 
é uma necessidade óbvia e legal, mas que tem de ser anunciada e oficializada pelo Governo o mais rápido possível.

Por isso, fica nosso apelo aos nossos ministros, tanto a Ministra do Meio Ambiente quanto a Ministra da 
Agricultura, para que conversem com a Presidenta e façam a prorrogação do CAR, porque ele é muito impor-
tante. Além disso, é necessário que sejam aperfeiçoados os mecanismos e instrumentos de cadastramento, 
para que as prefeituras, associações rurais e cooperativas possam também contribuir, ajudar nossos agricul-
tores nesse trabalho, pois são essas instituições que alcançam, com mais facilidade, os pequenos agricultores 
rurais, os posseiros, porque o grande problema está exatamente na agricultura familiar.

Com grande prazer, ouço o Senador Raupp.
O Sr. Valdir Raupp (Bloco Maioria/PMDB – RO) – Nobre Senador Acir Gurgacz, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 

Senadores, V. Exª faz, nesta tarde, um pronunciamento bastante pertinente sobre a situação em que se encon-
tram hoje nossos produtores rurais. Parece até que estávamos com transmissão de pensamento. Hoje, pedi a 
minha assessoria que fizesse um levantamento no Ministério do Meio Ambiente, para ver se esse prazo vai ser 
prorrogado. Deverá ser prorrogado, porque não há lógica que não seja, até porque, Senador Acir, não houve 
divulgação. V. Exª traz um tema importante e, além da prorrogação, V. Exª pede que seja divulgado – e eu vou 
mais além: não só ser divulgado, mas que se faça uma campanha institucional, do Governo, do Ministério do 
Meio Ambiente, das secretarias estaduais do meio ambiente, das secretarias municipais, uma grande campa-
nha institucional, divulgando, talvez por vários dias após a prorrogação, que será prorrogado por mais um ano. 
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Temos ouvido falar – ainda não temos essa notícia oficial – que deverá ser prorrogado por mais um ano. Se 
assim for, que se faça uma campanha nacional para divulgar, nos quatro cantos deste País de dimensões con-
tinentais, uma resolução, um decreto, uma lei que seja. Se não for divulgada, grande parte da população não 
vai ficar sabendo, que foi o que aconteceu com a lei do CAR. Quantos por cento?

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Nove por cento.
O Sr. Valdir Raupp (Bloco Maioria/PMDB – RO) – Nove por cento.  Nem 10%. E Rondônia até avançou 

um pouco, porque o governador se empenhou e fez campanha nos Municípios. Mesmo assim, o índice ainda 
é baixo, imaginem em alguns Estados brasileiros. Certamente esse índice é nacional, mas em alguns Estados 
ele deve ser muito mais baixo ainda. Então, parabéns a V. Exª, que está trazendo esse tema tão importante para 
os nossos pequenos, médios e grandes produtores rurais de todo o Brasil. Muito obrigado.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Muito obrigado pelo seu aparte, Senador Raupp.
V. Exª acompanhou conosco o trabalho que tivemos para aprovar o Código Florestal. O CAR está incluído 

no Código Florestal, mas a regulamentação do CAR saiu há um ano apenas. Nós aprovamos o Código Florestal 
faz três anos, dois anos depois ele foi regulamentado, e apenas um ano foi dado de prazo para os agricultores 
fazerem o cadastro. Ou seja, levaram dois anos para regulamentar o CAR e agora querem que, em um ano, o 
Brasil inteiro consiga fazer o seu Cadastro Ambiental Rural. 

Então, o decreto que regulamentou o CAR já prevê mais um ano de prazo para os agricultores, mas pre-
cisa ser publicado, senão não tem validade.

Com prazer, ouço o Senador Telmário.
O Sr. Telmário Mota (Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Senador Acir, primeiro quero parabenizar V. Exª por 

um discurso tão oportuno. No meu Estado, isso vai soar como uma luva. Pelo menos em Rondônia – ouvi aqui o 
depoimento seu e o do Senador Raupp – já avançaram. Meu Estado está na estaca zero. Agora é que conseguimos 
um recurso para financiar – é um fundo perdido, R$12 milhões consegui aqui – os pequenos produtores. A priori, 
num primeiro momento, eram uns R$35 mil, que vão cair para uns R$15 mil, R$12 mil, em função do valor, que 
é elevado. Então, V. Exª foi de uma precisão cirúrgica nessa sua posição. Quero não só fazer minhas as palavras, 
mas também fazer volume. Acho que é um assunto republicano. É preciso que V. Exª estenda essa reclamação, 
essa posição aos órgãos, ao Ministério, à Presidenta, ao Vice-Presidente. Acho que V. Exª tem a oportunidade de 
buscar essa prorrogação de prazo, sim, senão ele será estrangulador para o setor produtivo. Então, quero para-
benizar V. Exª por trazer uma matéria tão oportuna e tão necessária para o homem do campo. Parabéns a V. Exª.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Muito obrigado, Senador Telmário. V. Exª faz tam-
bém um aparte muito importante. Os nossos Estados são essencialmente agrícolas, tanto a sua Roraima como a 
nossa Rondônia. Nós dependemos 100% da agricultura, do agronégocio, principalmente a agricultura familiar, 
e é a agricultura familiar que precisa desse apoio, para que eles possam fazer o seu Cadastro Ambiental Rural.

Quando olhamos para as áreas que já foram cadastradas, Sr. Presidente, vemos que a grande parcela 
de propriedades inscritas no CAR é de grandes áreas, grandes propriedades, ou seja, são de agricultores do 
chamado agronegócio. E precisamos facilitar o cadastramento dos pequenos e médios proprietários, princi-
palmente da agricultura familiar.

O SR. PRESIDENTE (José Medeiros. Bloco Socialismo e Democracia/PPS – MT) – Senador Acir, quero re-
gistrar que V. Exª teve a felicidade de fazer uma audiência pública sobre o tema aqui. E ele se torna ainda mais 
importante agora porque está vencendo o prazo. Mato Grosso é um dos que está mais avançado e, mesmo 
assim, não está nem com metade do Estado feita. Há grande dúvida, muita falta de informação a respeito. 

Louvo o seu discurso por isso e aproveito para registrar que estão aqui nos visitando os ilustres membros 
do Exército Brasileiro, o pessoal da Identificação do Exército.

Muito obrigado pela visita.
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Sejam muito bem-vindos ao Senado. É um 

prazer tê-los aqui conosco.
Além disso, é necessário integração das políticas ambientais e regularização fundiária – volto a bater 

nesta tecla, Senador José Medeiros –, é importante demais para a agricultura brasileira. O CAR é importante, 
mas a regularização também é muito mais importante.

Não podemos punir o agricultor por conta da lentidão na aplicação desta política pública e precisamos 
integrar as ações, para que o agricultor, ao fazer o seu Cadastro Ambiental Rural, também possa agilizar o seu 
processo de regularização fundiária e receber o título definitivo de propriedade da terra.

Sr. presidente, outra tema que trago para o debate desta tarde é com relação às obras de infraestrutura 
nom eu Estado de Rondônia, que estão previstas no Orçamento da União ou que fazem parte de programas 
federais, como o Programa de Aceleração do Crescimento ou o Minha Casa Minha Vida, entre vários outros 
programas importantes do Governo Federal, que têm uma atuação muito forte no nosso Estado de Rondônia.
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Neste momento em que o Governo promove o ajuste fiscal e os famosos contingenciamentos no Orçamen-
to da União deste ano, solicito ao Governo que mantenha as obras de prioridade para a infraestrutura do nosso 
Estado de Rondônia, principalmente – cito, aqui, algumas delas — as obras de restauração das BRs 364, 425, 429, 
incluindo as travessias urbanas, principalmente a travessia urbana de São Miguel do Guaporé, que, inclusive, já foi 
licitada, já deve ter sido dada a ordem de serviço, deve estar em andamento. Não voltei lá ainda neste mês, mas 
voltaremos, no próximo mês, a São Miguel, para ver como andam as obras da travessia urbana de São Miguel.

Tão importante quanto tocar as obras em andamento é que o Governo atenda e viabilize os novos proje-
tos apresentados pela Bancada federal de Rondônia e pelo Governo do Estado, como também a pavimentação 
da BR-080, ou da 421 no nosso Estado, que deve interligar os Municípios de Colniza, no seu Estado de Mato 
Grosso, até a cidade de Guajará-Mirim, em Rondônia, passando por Machadinho, Ariquemes, Campo Novo, 
também Buritis e Nova Mamoré, chegando até Guajará-Mirim.  

No Plano Nacional de Viação, a BR-080 possui 1.850 quilômetros entre Brasília e Guajará-Mirim. A rodovia 
está completamente pavimentada em Brasília, em alguns trechos do Estado de Goiás e também no Estado de 
Tocantins, faltando apenas o Estado de Mato Grosso e o Estado de Rondônia para que a 080 possa fazer a sua 
interligação entre os nossos Estados.

Depois de concluída toda a pavimentação, essa rodovia vai facilitar, e muito, o acesso da produção agrí-
cola do seu Estado, Mato Grosso, para o Porto do Itaqui, no Maranhão, via Tocantins, ou o Porto de Lima, no 
Peru, barateando o custo das exportações via Oceano Pacífico. É uma obra estratégica para o Brasil, uma obra 
que já está no PAC e que precisa ser considerada como investimento prioritário do Governo Federal.

Essa obra, a 080, juntamente com a restauração da BR-364 e a construção da Ferrovia de Integração 
Centro-Oeste, na sua extensão de Porto Velho a Vilhena também, além da construção da BR-319, ligando Por-
to Velho a Manaus, e as melhorias da Hidrovia do Madeira, está entre as obras que irão mudar o eixo-central 
das exportações do agronegócio e reduzir, em muito, o custo do escoamento da produção de grãos de toda a 
região do centro-oeste brasileiro, é claro, fortalecendo muito o nosso Estado de Rondônia.

O trecho da Ferrovia de Integração Centro-Oeste, que liga Lucas do Rio Verde, em Mato Grosso, a Cru-
zeiro do Sul, no Acre, passando por Rondônia, foi retirado das prioridades nas metas deste ano entre as obras 
ferroviárias previstas no Orçamento da União. No entanto, reforço o meu apelo para que o Governo mantenha 
essa ferrovia no programa de concessões e lance, o mais breve possível, o edital, para que a iniciativa privada 
possa participar da realização dessa obra.

Entendo que o Governo não dê conta de todas as obras estruturantes de que o Brasil precisa, principal-
mente no prazo desejado – por isso a importância de parcerias com a iniciativa privada –, e essa é uma obra 
que pode e deve ser feita nessa modalidade.

A Valec, estatal responsável, aponta que a ferrovia foi planejada para ter aproximadamente 4,4 mil km de 
extensão em solo brasileiro, entre o Porto do Açu, no litoral do Estado do Rio de Janeiro, e a localidade de Bo-
queirão da Esperança, no Acre, como parte da ligação entre os Oceanos Atlântico, no Brasil, e Pacífico, no Peru. 

Entre os benefícios, a ferrovia vai proporcionar alternativa no direcionamento de cargas para os portos 
do Norte e Nordeste, principalmente aquelas produzidas em Goiás, Mato Grosso e Rondônia, e, assim, reduzir o 
percurso e o custo do transporte marítimo de grãos e minérios exportados para os portos do Oceano Atlântico, 
da Europa, do Oriente Médio e da Ásia. Além disso, vai aumentar a produção agroindustrial das Regiões Centro-
-Oeste e Norte do Brasil, motivada por melhores condições de acesso aos mercados nacional e internacional.

Para isso, é necessário também que a chamada Ponte do Abunã, na divisa de Rondônia com o Acre, e 
também a ponte binacional de Guajará-Mirim, na fronteira com a Bolívia, sejam viabilizadas. Rondônia precisa 
se preparar para receber essas grandes obras.

Por isso, lutamos pela duplicação da travessia urbana da BR-364 em Ji-Paraná, com a construção dos 
viadutos e das marginais, e sempre cobramos a conclusão das travessias da nossa capital, Porto Velho – que já 
foram licitadas, já foi dada a ordem de serviço também, e esperamos que essa obra seja concluída neste ano de 
2015 –, Candeias do Jamari, que já foram feitas, Itapoá, Ariquemes, Ouro Preto do Oeste, Jaru, Pimenta Bueno e 
Vilhena, com a duplicação da BR dentro da cidade, bem como incluímos a duplicação completa dessa rodovia 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no PPA 2012-2015.

Ela já está no PPA e vamos trabalhar para que ela possa ser inclusa novamente no PPA 2015-2020.
Sr. Presidente, faço também um apelo para que o Governo Federal, por meio do Ministério das Cidades, 

mantenha no Orçamento os recursos previstos paras as obras de drenagem urbana em diversos Municípios do 
Estado de Rondônia. O projeto de drenagem de Ariquemes é o que se encontra em fase mais adiantada e de 
enquadramento e viabilização, mas também apresentamos projetos para os Municípios de Vilhena...

V. Exª gostaria de anunciar os nossos alunos que estão presentes, Sr. Presidente?
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O SR. PRESIDENTE (José Medeiros. Bloco Socialismo e Democracia/PPS – MT) – Quero agradecer a pre-
sença aqui dos alunos da rede pública de Brasília, que estão visitando o Senado Federal. 

Muito obrigado pela presença.
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Sejam bem-vindos todos os alunos e também 

os professores.
São obras importantes para a infraestrutura desses Municípios, que estamos acompanhando o anda-

mento aqui, em Brasília, a análise pelos técnicos do Governo Federal, e solicitamos para que sejam mantidas 
no Orçamento da União. Essas obras de infraestrutura, de saneamento básico, obras de esgotamento sanitá-
rio, são da maior importância para os nossos Municípios. As obras de drenagem são fundamentais, principal-
mente em Municípios da Amazônia. Nós não podemos deixar os Municípios sem esgotamento sanitário, não 
podemos deixar as nossas cidades sem as obras de drenagem, para que não haja mais alagações nos nossos 
Municípios. E essas cidades, muitas delas, já estão com os seus projetos prontos, faltando apenas um decreto 
do Ministério das Cidades para que possa ser feita a licitação dessas obras.

Outras obras igualmente importantes para Rondônia, para a Amazônia e para todo o Brasil são as dos 
aeroportos regionais, sendo que, em Rondônia, estamos trabalhando para viabilizar as obras dos aeroportos de 
Ji-Paraná, de Vilhena, de Cacoal, de Ariquemes, de Guajará-Mirim e de Porto Velho. O de Porto Velho é apenas 
uma adaptação, uma adequação, pois é um aeroporto que foi reformado há pouco tempo, mas os aeroportos 
de Ji-Paraná, de Vilhena, de Cacoal, de Pimenta Bueno, de Ariquemes e de Guajará-Mirim precisam urgente-
mente de obras, para dar fluxo ao trânsito de passageiros aéreos que existe hoje, não só internamente, mas 
para fora do Estado de Rondônia também. Então, são obras importantes. 

Neste momento em que o Governo está trabalhando esse contingenciamento, fica aqui o nosso apelo 
com relação a essas obras. São obras importantes para o nosso Estado de Rondônia, são obras importantes 
para a Amazônia e para o crescimento e o desenvolvimento do País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Acir Gurgacz, o Sr. Telmário Mota deixa a cadeira da Presidência, que é ocupa-
da pelo Sr. José Medeiros.

O SR. PRESIDENTE (José Medeiros. Bloco Socialismo e Democracia/PPS – MT) – Senador Acir, V. Exª hoje 
estava inspirado, porque eu não tenho dúvida de que quem assistiu à TV Senado hoje e viu o seu discurso 
deve ter pensado: é desse tipo de Senador que eu preciso, é desse tipo de representante que o Brasil precisa. 

Essa tribuna tem um poder muito grande, mas, às vezes, é subaproveitado com assuntos menores, com 
pendengas partidárias, e V. Exª veio aqui falar sobre o Brasil. E, quando V. Exª falou sobre seu Estado, falou so-
bre o meu, falou sobre o Estado de cada brasileiro, porque essas mazelas que nos afligem e tolhem o nosso 
crescimento e, por vezes, o nosso desenvolvimento são as mesmas.

V. Exª citou, por exemplo, a questão da aviação regional, sem a qual este País não se desenvolve. No meu 
Estado, por exemplo, as dimensões são de mil a dois mil quilômetros, distâncias que só a aviação pode cobrir e, 
em muitos casos, não existem pistas para descer. E não há um plano de desenvolvimento da aviação regional.

Na minha cidade, por exemplo, Rondonópolis, começaram as obras do aeroporto – e aqui eu faço um 
apelo para que o Tribunal de Contas do Estado possa resolver logo aquele problema, porque as obras come-
çaram e pararam por assuntos conflituosos, por problemas na licitação.

V. Exª citou o caso de infraestrutura, das rodovias. A BR-080 é uma rodovia que atravessa todo o Mato 
Grosso, que, se concretizada da forma como V. Exª falou, vai servir, realmente, para abrir uma porta para o Pa-
cífico, e isso será muito importante para a economia brasileira. Sem falar que a BR-080 ligaria toda a região do 
meu Estado, do seu e dos outros à Ferronorte, que também poderia ser um outro canal para fazer a interligação 
entre o modal de transporte rodoviário e ferroviário.

Arrematando, ainda sobre a questão da regularização fundiária, que é outra questão importantíssima, porque 
a falta de resolução para a questão da regularização fundiária traz conflitos no campo, traz violência, traz insegu-
rança jurídica e traz conflitos com as comunidades indígenas. Portanto, é de suma importância para a vida do País. 

Por isso, digo que V. Exª hoje está começando a semana inspirado, porque realmente são questões im-
portantíssimas para a vida do País, sobre a qual esta Casa tem de se debruçar.

Meus parabéns.
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO) – Muito obrigado, Senador José Medeiros.
O SR. PRESIDENTE (José Medeiros. Bloco Socialismo e Democracia/PPS – MT) – Como não há mais ne-

nhum inscrito, encerramos esta sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 27 minutos.)



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  147 



148  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  149 



150  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  151 



152  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  153 



154  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  155 



156  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  157 



158  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  159 



160  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  161 



162  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  163 



164  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  165 



166  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  167 



168  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  169 



170  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  171 



172  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  173 



174  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  175 



176  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  177 



178  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  179 



180  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  181 



182  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  183 



184  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  185 



186  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  187 



188  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  189 



190  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  191 



192  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  193 



194  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  195 



196  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  197 



198  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  199 



200  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  201 



202  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  203 



204  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  205 



206  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  207 



208  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



Abril de 2015  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  28  209 



210  Terça-feira  28  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Abril de 2015



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Conheça nossa livraria virtual, acesse:
www.senado.gov.br/livraria

Legislação Eleitoral 

e Política

Código de Trânsito

Brasileiro 

Nova Edição, agora acrescendo as 
Leis nos 9.504/97, 4.737/65 e 9.096/95, 
a Lei Complementar no 64/90, todas 
imprescindíveis à compreensão do 
processo eleitoral brasileiro.

Este trabalho apresenta o Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei no 9.503/1997, 
acrescido da Lei no 11.705/2008 e 
do Decreto no 6.489/2008, normas 
disciplinadoras da comercialização de 
bebidas alcoólicas em rodovias federais.



Secretaria de Editoração
_e Publicações  SEGRAF

Edição de hoje: 212 páginas

(O.S. 11667/2015)


